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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N" 064/2024-PMP 

Processo Administrativo n" 1.668/2024 

Inexigibilidade de Licitação n" 009/2024 

PROC 
Forma 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 064/2024, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A 

EMPRESA E V DA SILVA LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

0 MUNIC1P10 PINIIEIRO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PI ,A N F.IA 1\1 ENTO E FINANÇAS -- P/MA, sediada na Praça José Sarney, n" 560, Centro. Pinheiro - MA, 

CNP.) ti" 06.200.715/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente 

pelo Sr. Frederico At anjo 1.obato, portador da Cédula de Identidade n" 130677220003 e do CPI.' n" 004.090.503-

93, residente neste município, de outro, a empresa E V DA SILVA UMA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no C.N.P..1 sol) o n° 39.587.339/00(11-71, com sede na Rua 13 de Maio, n" 269, Bairro Avenida Piqui, 

São Mateus do Maranhão, CEP:65.470-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Edimilson 

Viana da Silva, brasileiro, inscrito no CIF n" 046.315.753-28, RO n" 0340020020079 SSP/MA, doravante 

denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente termo decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação n0 ()()(1./2(124, formalizado nos autos do Processo Administrativo IV 1.668/2024, submetendo-se as 

cláusulas e condiOes abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 74, inciso 

III, alínea C. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. contratação de empresa especializada em Assessoria e consultoria na atuação da administração tributária 

para atender as necessidades do município de Pinheiro - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. contrato lem como amparo legal o procedimento de INV,XIGIBILIDADE n" 009/2024 e rege-

pela d i:,pw.içõcs expressas na 1..ei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. A 
proposta de preços aprescolaç.ia e o Termo de Referência passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

1 .728.000,00 (um milhão, setecentos e vinte c oito mil reais), conforme tabela abaixo: 
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TOTAL 

01 

.401) 

-i 
Assessoria constiltoria 

especializada em Gestão Tributária 

imra o Municipio de Pinheiro ;MA 

— Gestão tributária de ISS, IP EU 

ITBI, taxas e alvarás, com solução 

em tecnologia fornecimento, 

manutenção, atua.licação, Hack up. 

hospedagem e assistência teenica 

de software voltado para as áreas 

fiscais, tributárias • Incremento de 

Receita Tributaria aumento das 
receitas de Will. ISS e ITIII, ateu 

dc Lixas. alvarás e análogos. 

, 

, 

1 LORA 240 R$ 200,00 R. 4000.Ú0 R$ 7ôM00,00 

02 

Recuperação de credit s tributários 

orientação (pareceres, ofícios, 
respostas às impugnações, resposta 
, 
a Recurso, o divida ativa. 
Cadin, UNI)) ortentaçuo na crntçao 

do Conselho de Contribuintes e 
confecção. atualização e revisão de 
toda legislação tributária municipal. 

I 480 R$ 200 00 R ••).000 Itt1 1 1 v 00(1 ' 
, ) 

VALOR GLOBAL RS .7_iOQI , 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Análise detalhada de todo o passivo fiscal do Município e Emes Vinculados:

4.2. Análise dos parcelamentos celebrados junto à Receita Federal do Brasil Procuradoria Geral da t'enda 
Nacional ainda vigentes; 

4.3. Análise dos Processos Administrativos Fiscais vinculados aos crtditos tributários exitidos pela E•aLenda 
Nacional; 

4.4. Haburação de defesas e recursos adnlinistrativosjunto à Receita Federal do I asil; 

4.5. Acompanhamento dos procedimenws administrativos fiscais Ln curso perante a Receita 

4.6. Ajwzamrnto e Acompanhamento de ações na 
federal: 

4.7. Lia 

a dos interesses do Município em inatena 

de embargos à execução na defesa dos interesses do Município em mat ja tribut, 

kw, •• •:114950511; . 

contrato 164/20 4-PN 
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ituiado represeunne par,1 

acompanhar e fiscalizar a entrega serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrèneias 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de talhas ou defeitos 

observados. 

8.2. A fiscalização de que uata este. itent não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, pelos danos causa( 

contrato, e não excluíra nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o uompanhamcnto pelo 

contratante, de conlbrinidade com ,•¡ alt I da Lei federal  14. I 0" 

8.3. O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorr 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a reulartzaçào das filias ou d

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pru\ida 

cabíveis, conforme art. 117, §1" e §2. da Lei Federal n" 14.133/2021. 

ESTADO DO MAR NUA° 
PREFEITURA MUNICLPAL 1)F rir

ÁUSULA QUINTA I À.0 ORCAMEN

5.1. As despesas decorrentes da presente

consignados no Orçamento Geral do muuicí

discriminada: 
Unidade Orçamentária: 0211401 - SueRVFARIA MUN1CIPA I 1W AHM1N1S 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Funcional Programática: (14.122.0355.2431.0000 - MAN UTENÇÀ() i SECR 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Natureza da Despesa; 0.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa JuriJica

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

contrafação correrão conta de me ursos 

de Pinheiro - MA deste exercício, na (1.0taçà.) 

6.1. O prazo de vigncía da contrataçãoé de 12 (doze) meses, na forma do artigo 

14.133/2021 prorrogável conforme artigo 107 da Lei n 14.133/2021

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade . de ue 
condições e os preços permanecem N antajosos para a Administração. permitida a n veiação com o cunuatauo 

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1511.INICIPA 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇA0 DA EXEC 

8.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei Federal o' 14.133/2021

nte á Administração ou a terceiros effi nmzao da eccu 

CLAUSULA NONA - CRITÉRIOS 1W MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da prestação dos serviços de Assessoria e ConsuituriU t ribuia 

o 

,(ai 
utilizando o instrumento de Medição de Resultado (IMR), para garantir a e ouioumidad com os 
requisitos contratuais. 

9, 1 ,1 Será considerada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à t rer.ulatidade 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.1,1.1, Não alcançar os resultados acordados na prestação dos serviços const 
9.1.1 ,2, Falhar na execução ou executar com qualidade inferior á mínima exigida as atiN 
contratadas para consultoria e assessoria; ou 
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9.1 . 1 .3 'xar de utilizar netodos técnicas e recursos humanos 

dos serviços de consultoria ou utilizar com qualidade ou quantidade 

. A utdizaçüo do 1MR cp nentara ot 
assegurando abrangente da pe 
Assessoria e Conuttona I 'ri butár i a. 

Do recebime o 

mecam 
anee 

nferior 

dc avaliaç 
ntratada na 

InTainixerc 
Lorr=vrir,-441 
11:FE T 

n!“ -''I 

demandada. 

ccilçiu Uu mato, 
s 

Ao tiiial de cada periodo deLi udo no contrato, o Contratado devera submetei- um relatório 

detalhado dos serviços prestados .A•sessoria e Constt orin '1 bu ría, iudoHJ. t!1'1) Ariátie que 
demonstre a eficácia e os resultados a'lezinçzidos.. bem corno letzilhes sobr 
especificamente para a Secretaria Municipal de Finanças. 
9,3,1 . Um período será considerado efetivamente concluído quando as atividades programadas 
consultoria e assessoria estiverem compl. s conforme estipulado no Ctont..0.ALini k 

do contrato. 
9.3.2. Junto com o rekit6rio, o contratado deve ibruerer documentaçãoque coa ipro\e a con tonai 

s serviços com 
efetividade na gestão tributária. 

normas técnicas e reg lamentações aplicáveis, 

9.4. O recebimento dos ser Viços de Assessoria e Consuhoria Tributária sei 
realizado em fi até 10 tde pelos fiscais técnico iinistrittivo, com base n 
cumprimento das especiticações coinratuais. Este processo está em vonfOrmidade com o 
da Lei n' 14.133, de 2021. 
9.4.1 . O prazo para o recebimento provisóriocomeçará a contar a punir da
que deve ser acompanhada por evidencias da conclusão das atividades cnntbnne ucnrdad 

9.4.2, O fiscal técnico do contrato será responsável por validar o recebimento provise"'io, eertiticand( 
que os serviços atendem a todas as exigências técnicas especilicadl eoi aratu. 
9.4.3. O fiscal administrativo verificará o cumprimento das obrigações adminktmt 
prestação dos serviços. 
9.4.4. Se aplicável, o fiscal setoríal avaliara tanto os aspectos tecnicos quanto a( da 
prestação dos serviços. 
9.4.5. Para a finalização do recebi provisório, o flscal tcaico compilara uni 'clatorio dos
resultados da avaliação, incluindo análise da eficácia e efieiênc.a dos sem iços prestenios Aue pode 
ajustar os valores finais a serem pagos. Todos os resultados serão documentados e en \ lados ao r_estoi 
do contrato para revisão. 
9,4.6. A conclusão do recebimento provisõrio será fOrmalizada com a entrega do te uno deedlet,.Á 
recebimento, ou, em casos de múltiplos termos com a entrega do último termo, 
9.4.7. () Contratado e obrigado a corrigir, sem custos adicionais, quaisquer (Use 
relacionadas a prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria fributaria idem e 
recebimento provisório. A aprovação final e o pagamento da última ^,ireeln dos semi 

até que todas as pendências sejam devidamente resolvidas.
9.4.8. A fiscalilação retem o direito de não atestar a ultima parcela dos Se 

pendências identificadas no recebimento provisório sejam resolvidas. 
9.4.9. O recebimento provisório estará também condicionado à verificação de 
comprovantes exicidos para a prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Ti 

qualidade e a 
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9.4.10. A prestação dos serviços poderá ser parcial ou totalmente rejeitada se aão estiver de acordo 

com as especificações do Termo dc Referência e as condições acordadas, reservando-se o direito de 
aplicar as penalidades correspondentes. 

9.5. Em situações onde um único servidor é responsável pela fiscalização, ele deve documentar c 
avaliar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato de pi est;i0,0 dos ;ai; iço., da

Assessoria e Consultoria Tributária, abordando tanto aspectos técnicos quanto administrativos, c 

encaminha-los ao castor do contrato para a finalização do recebimento. 

9.6. A .prest ção dos serviços de Assessot ia e (ousultona nbtaaria será reaebata dct 
até 10 (dez) dias (líeis após o recebimento provisório, por um servidor designado oi 
após a verificação da adequação e elicacia dos serviços conforme acordado. 
9.6.1. Será emitido um documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisca 
desempenho da contratada na execução do contrato e eventuais penalidades aplicadas. 
9.6.2. Analise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se 11eL'uNalie, 

de correções peia contratada, indicando as cláusulas contratuais relevantes. 
9.6.3. Emissão do Termo Detalhado para recebimento definitivo dos 
relatórios e documentações fornecidos. 
9.6.4. Solicitação à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, ajustada conforme 
fiscalização, 
9.6.5. Encaminhamento da docum 
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado peia fiscalização e gestão. 
9,7. 'Em caso de controvérsia relacionada à prestação dos serviços de Assessoria e (oasultoa, 
Tributária, especialmente no que C011eCRIC a aspectos técnicos, qualidade ou contórimdade coai as 
especificações contratada', será aplicado o artigo 143 da 1 .ei n' 14.133, de 7021 . A contratada será 
notificada para emitir a Nota Fiscal referente à parecia dos serviços não controversa, possibilitando a 
continuidade do processo de liquidação e pagamento. 

Clii 

unia couli.-;s:io. 

, meaa'.anando o 

baseai )-se nos 

tação ao setor de contratos para formalização dos procedi:mei 

9.8. Os prazos de recebimento estabelecidos não serão efetivados enquanto persistirem amalencias a 
serem resolvidas pelo contratado, relacionadas à adequação dos serviços de Assessoria e Consultoria. 
Tributária prestados ou às discrepâncias nos documentos de cobrança. 

9. A conclusão do recebimento, seja provisório ou definitivo, dos serviços de Assessoria e 
Consultoria Tributária não isenta a empresa contratada de suas responaribilidades ei‘- is pela qualidade e 
segurança dos serviços fornecidos, assim como de suas obrigações éticas e profissionais em cumprir o 
contrato de acordo com os termos estabelecidos. 

Liquidação 

9.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela prestação 
serviços de Assessoria e Consultoria Tributária, inicia-se o prazo de dez da tei.. p.a a a idaç 
despesa, conforme estipulado nesta seção. Este prazo é prorrogável por igual período, em 
conformidade com o artigo 7, .')2), da instrução Normativa SEtiES/Mh ri" 77,2022. (.) pia") para 
liquidação pode ser reduzido à metade, com possibilidade de prorrogação, ent casos de contrataçÕe:.; 
cujos valores não excedam o limite especificado no inciso li do art. 75 da Lei n" 14.133, 0- '12021. 

('ontrato n° 064/2024-PM1'  1.'ág. 5114 
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9.11. Para a liquidação da despesa, é necessário que o setor competente verifique se a Nota Iisea 
Fatura apresentada contém todos os elementos essenciais, tais como: 
a) validade dos serviços; 
b) data de emissão; 
c) dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período de execução do contrato; 
e) valor a ser pago; 
f) destaque do valor das retenções tributárias, se aplicável. 

9.12. Caso haja erros na Nota nscanatura ou etreunstüncias que aupeçam a liquidação da despesa 
relativa aos serviços de Assessoria e Consultoria Tributária, o processo será suspenso até que o 
contratado regularize a situação. Após a comprovação da correção, o prazo para liquidação serã 
reiniciado, sem ônus para a contratante. 

9, 13. A Nota flscai ou Fatura deve ser acom panhada de co ação da rega 
contratado, verrficávei por consulta ou-tine aos s 
especificado no art. 68 da Lei n' 14.133/2021. 

leiais ou por meio de docurne .on forme 

9.14. A Administração realizara consultas para: 
a verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para a prestação dos serviço:; 
de Assessoria e Consultoria Tributária: 
bt identificar impedimentos à participação em licitações ou contra tções coum o Poder PUblico, e 
possíveis ocorrências impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N/' 3, DE 26 IX ABRIL 
DE 2018. 

9.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado nos serviços de Assessoria e :ousai:et ia 
Tributária, ele será notificado para regularizar a situação ou apresentar defesa em ué 5 (cinco 
Úteis, prazo este passível de uma Única prorrogação, a critério da contratante. 
9.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente. a contratante notificara 
os órgãos de fiscalização sobre a inadimplência do contratado referente aos serviços de Assessoria e 
Consultoria Tributária, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a tomada das ações 
necessárias para a garantia dos créditos. 

9.17. Se a irregularidade continuai, a contratante adotará as medidas "tece_ sárias para a mescko do
contrato dos serviços de Assessoria e Consultoria Tributária, garantindo ao contratado o direito a 
ampla defesa no processo administrativo correspondente. 

9.18. Enquanto os serviços de Assessoria e Consultoria Tributária estiverem sendo cxecuadus
et'etjvamente, os pagamentos serão realizados normalmente, até que seja decidida a rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

9.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez tias Úteis, contados finalização da 
liquidação da despesa, contbrtne seção anterior, nos termos da Instrução Normativa S XiES/ME o"' 77, 
de 2022. 

Contrato n" 064/2024-PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRE 11 'TURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre O termo final do prazo de pagamento até a data de sua eretiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, ii .;ncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que 
pagamento. 

'star corno ei ida a ot '111 

9,23. Quando do pagamento, será e uada a retenção tributária prevista .1 legislação aplicável. 

3. i . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando i 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla 

9.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar n-
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. Na entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prev sto na referida Lei. 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei 
mediante as devidas justificativas. A referida alreraçIo. caso haja., será realindit 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME - DO REAJUSTE 
11.1. Os preços sao fixos e faca listáveis no prazo de um amio comitado da data de aprese.utaç;.io da
proposta de preços pela Contratada. 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de Preços ao 
Consumidor Amplo 1.PCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes o, o interregno minimo de um ano s.'sr, contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

dera! n" 14 i.33/2u 
aIra‘' (.1k.. termo de 

CLÁUSULA •DÉCIMA SECUNDA - DO FORNECIMENTO " DO RE(:EfliMETO uu 
OBJETO 
12.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo ne 
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Contraiu nu 06412024-PMP ° Pág. 7i.14 
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"Lart, 

g'REF 
uRrx 
uolhaa 

-ecebidos prioritariainente no prrvo constante na ordem de se 

ide Administração, Planejamento c Finanças. de acordo com a ua 

)0derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cio de.s2coido ou: as 

ntes neste Fermo de Referèneia e I , 

corrigidoslrefeitosJsuhstituidos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento pr \ 

servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanlíd,a1,,' do 

serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as :,ecuiiik,dcu 

12.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscal iraçao e, cas„ 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

12.5. Emitir 1 cimo Cll'irctinstanc`aido pararkito de recebim ) definitivo dos ser iços 

base nos relati.rios e documentações apresentadas. e 

12.6. Comunicar a empresa paru que emita llota 

pela fiscalização. 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo nã X 

Fatura cor" o valo:- eN,no 

rá a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

CLÁUSULA DÉCiMA TERCE 

13.1. Sã( o ções da Contratante: 

RE1TOS E RESI'ONS 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Admini

e fiscalizar a execução ch Contrato(s); 
13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto pie consid

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para exeeu • 

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários, 

13.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Cuturaudacasu 
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previsue. na Lei n" 
14.133/202]; 
13.1.4. Intervir ou interromper a exccuçAo dos serviços, no 
14.133/2021; 

13.1.5, Efetuar o pagamento à Contra acordo as disposições
13.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidade 
termos da Lei ri" 14.133/2021; 
13.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos 1 ,ei ï 4 ' 
3.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os crirêrios estabelecidos tio 

referèneia; 
13.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em eonfurmidadLcoo a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

, Lk 
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13.110. Solicitar a substituição imediata de serviços que u!utr jnsuli ': t . a 

prejudiciais; 

13.111. Recusar com a devida justilicativa qualquer serviço executado fora das especiiicaçdcs 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

13.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejtnzos eventualmente causados

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do sei 

inadequada; 

13.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela )N IRA FADA 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quzti5quer ocorrências relacionadas ent o1b neinefflu 

dos serviços. 

13.1.15. Promover o aeoinpauhaincnto e a fiscalização do objeto contratado, sob os io,pe, 

quantitativos e qualificativos, anotzuaio em registro próprio as 'afhas detectadas e i,e ãoo, 

escrito à CONTRA FADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fis nda-hepra,/o 

para corrigir defeitos ou itTegularidades constatadas no fornecimento dos serviços, 

13.2. Sào obrigações da Contratada: 

13.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e de 

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Le i 

14.133/2021; 

13.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer esponsabilidade de naturez 

previdenciária, comercial fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si 

eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato; 

3.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminai no set 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

13.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo 

nunca ser inferior a esta; 

13.23. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

13,2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo coutrataine, 

especificações dos serviços; 

13.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) ein(ns) de Ser, 

serviços objeto da presente contrafação, às suas expensas, dentro do prazo de execução e,

13.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de C.C'ittçl 

relação aos serviços que tbrem objetos do Contrato e prestar OS esclarecimentos neeessal ios, 

13.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representa-lá junto à CONTRA't A • 

responder pela fiel execução do Contrato; 

Atender prontamente quaisquer orientações e exigurías dos Fiscais dos ConiatíJs coa 

(iest i'es dos Contratos inerentes à execução do Objeto con 

13.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à )NTRATANTE ou a terceilos, po; vu.pa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorr'ncia da presente ielação 

Co 4 4-PM P 

dev‘. 

Pág. 9114 

Noaa .00~ r • 
. . 

- • - • ' 



-1.101,e,Thi-irVIUkn 

EF 1 ApPi Ep 

tolhia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEI'l URA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

contratual, não exclUindO ou reduzindo essa responsabilidade da , caiiLaç.0 ou o ,lost: 1p,m11,!r- evan do 

execução do objeto pela CONTRATANTE, 

13.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autofla por qualquer empregado da CON1 RA L\t 

esta pagará à CONTRA l'ANTE o valor correspondente, mediante o paY,:miç.'n.to tizo 

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correpoad ate ao 

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à lisealimção da er\ecuçjki, 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviço:-,, total OU 

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e re 

empregados que julgar inadequados; 

13.2.13. Manter, durante toda a execução do C'ontruo, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçOes da (....o2trato, ztpr etttando 

CON TRATANTE para pagamento; 

13.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, der -- do prazo cstubekciuu

referencia, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas sem ônus para a C()N1RA UAN fia no prazo 

de demais condições previstas no Termo de referência. 

7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRA1ANTE na Ordei

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabeleci

13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais co trete ,.c.gtitTi.), 

impostos. taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver, 

13.2.19. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo apíicadas todas as nor 

do Código de Defesa do Consumidor. 

13.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante à vigência do 

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após° término 

de sua vigência. 

13.2.22. Tomar todas as providências necessárias

Termo de referência e no(s) respectivo(s) contratc 

fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados; 

mater 

obctod:t 

fiel cnmprnntnto das disposiçórs contkLi no 

inclusive quanto au conlgREníSso 

CLÁUSULA DÉCIMA Q - DA iROCA EVENTUAL MEN 

14.1. A troca eventual de docwnentus entre a Contratante e a Contratada. serã realizada. nrelerei 11 . (-

atras.es de protocolo, podendo ser t ita por meio de correspoud'ncia eletrônica coai i' pro-, ,-, do 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA INFRAÇÕES SANÇÕES AI)MiNiST RAT1VAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contrafação; 
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justificado; 

15.1.3. Não celebra 
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eu a propos , salvo e 

contrato ou de 

Folhos 

rência de fato superenieme dcv kl.a.mente 

ir de entregar a documentação exigida dentro ou pa'a 

15.1.4. Ensejar o retardanetUo da execução dos serviços sem motivo justificado-, 

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou dechuaçan

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç 

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n0 12.846, de 1" de za4os 2(113. 

15.1.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.10.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que afia acarrete: 11 prejui;o:: 

significativos para a Contratante; 

15.1.10.2. Multa moratória de (meio por cento) por dia de atraso injus da 

parcela inadimplida, até o limite R 50.00 (cinquenta reais); 

15.1.10.3. Multa compensatór de 20% (vinte por cento) sobre o N,Talor total do rtiniralo,no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.1 .11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória,

será aplicada de limita proporcional à obrigação lida: 

15.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com oôr00. 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua cone;-e intente. 

anos; 

15.1.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da A ám inistração Pública 

Municipal de Coelho Neto/MA, com o consequente descredenciamem

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

15.1.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista este subitem também aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem8.1 do 1 erl k de !etel , ncia 

15.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, ,,-n;inaaio 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilnacão perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a C;mtratad 

Contratante pelos prejuízos causados; 

15.1.16. As sanções previstas nos subit ris 9.1.10. 9.1.12, 9.1 .13 .15 ; 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 

15.1.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Hl e IV da Lei -1 14. 1 ãã, de 2.021 , as 

empresas ou profissionais que: 

15.1.18. Tenham sofrido condenação detinitiva por praticar, por meio dolosos, 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.1.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao, 

-iere a lidai do 

ou 

subilem 

(.1.e Rcaktr.
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15.1.20. i)emonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

s praticados. 

15.1-21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiza -à em processo a 

assegurara o contraditóri3 e a ampla à Contratada, observando ::;e o 

Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei IV 9.784, de 1999. 

15.1.22. As multas devidas efou prejuízos causados à Contratante serão deduza:1 dos \ a1oies a SCI"eill 

pagos, ou recolhidos em facir do Município, ou deduzidos da garantia. ou aiuda. uaud oi o caso. 

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente, 

15.1.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pr 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

15.1.2.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos cau dos pela conduta

proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, contorme 

artigo 119 do Código Civil, 

15.1.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, ara em consideração 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.1.26. Se, durante o processo de aplicação de )enalidade, se houver indícios de prútica de Ui : tacão 

administrativa tipificada pela Lei n 12.846, de l' de agosto de 2013. como ato le is o adio ti ,tiaào 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo neCCSNarlaN à apui: ão d:: 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com çicspaLho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaca 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1.27. A apuração e o julgamento das demais infiaçoes 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.1.28. O processamento do PAR não interfere no segui!mento rewlar dos proceso.•-• adtninistr, tivos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Adniinistraçâo Publica Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação agente público. 

.sidera 

,ei n' 12 - 41a, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do oh eto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou eu i ` 

esse fim. 

16.2. A fiscalização será exercida Adn 

ne terceiros. 

na ocorrèneia ri 
responsabilidade da CONTRATADA, 

eiçOes itenicas redibitório 

istra 

in is 

, 

eNcloi uem cedaz 
por quaisquer t1{%.:,,2Ai 

imn CM COO 

• ristração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 120 da Lei d 

ão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir c
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgiren.

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problenuH obser dos, 

conforme pres.è o art. 1 17, da Lei n° 14.13311021. 
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16.4. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 

Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES A I, "/ 

17.1. As partes des.erão eualprir a Lei o" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (1.(PI)), quanto a iodo dados 

pessoais a que tenham acesso cm ra7ão do certame ou do contrato administrativo ne eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de ~natação, independentemente de declaraçc

ou de aceitação expressa, 

17.2. Os dados obtidos somente podertit ser utilizados para as finalidades que justiticaraiii seu acessoc de 

acordo com a boa-R e com Os princípios do -trt. 6" da LGPD„ 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4. A Administração de t erá ser informada no prazo de 5 

superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrata 

dias úteis sobre todos os co tratos 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos ermos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado einnit com 

exceção das hipóteses do art. 16 da incluindo aquelas em que houver necessidade de :&tii,irda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contraia:tis e somente 

enquanto nilo prescritas essas obrigações. 

17.6. É dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobre os deveres requisitos e responsabilidades 

decorrentes da L.GPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

18.1, Não haverá exigência de garantiu contratou' da execução. 

CLÁUSULA DECIMA NOVA - ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 1.4.133, de 
2021. 

19.2. O CON l -RATADO é obrigada a acenar, nas mesmas condições contrai:unis. os aetescimos (ai supressees 
que se fizerem necessários, mé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial attialitadc do contrato. 

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
25% vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizzdos por simples apostou, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLAUSULA. VIGÉSIMA — DA EXT I NÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo  com os artigos 137, 138 e 1 39 

da Lei Federal nu. 14.133/2021. 

Contrato ri" 064/ PMP 3/14 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1. O presente Instrumento éregido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133. de 1 dc abril-

2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente Os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

.211. Os Casos OtiliSSOS SCI:a0 resoRidos à lu da Lei a" 14.133/2021, e dos ;matei to> 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste .instiumento de 

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial, 

011 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro MÁ, para dirimir quaiSql:Cr d(tVaiW; úriundaí, da 

interpretaçáo deste contrato com exc luso de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja. 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento. que 

foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

Ju(idicos efeitos. 

SECRETARiA MUNICIPAI 

TESTEMUNHAS; 

Nome: 

Nome: _ 

Contrato n" 96412024-PMP 

Pinheiro - ivlA. 1 1 de mar 

AO, PLANE AMEN' '0 
co Araújoi bato 

CON TRATANTE 

E Y•13 LVA LTDA 
Edimilson iana da Silva 

CON' TRA1 'A IX) 

CPF 

c:PFTIO 

A.NÇAS 

4-•l'ág. 14/14 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Frederico Araújo Lobato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

2XTRATO DE CONTRATO N° 01.20052024. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NO 003/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 01.20052024. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N2 003/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
04.1904.003/204. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO - MA e a empresa E. 
MACHADO DE SOUSA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 
07.756.902/0001-00, com sede à Rua LUIS TEIXEIRA N° 310 - Presidente 
Dutra Ma CEP: 65760-000. OBJETO; Fornecimento de urnas e serviços 
funerários para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ãüsTÈNCIA SOCIAL do Município de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO. 
WA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2024, VIGENCIA: 12 (doze) 
messes. VALOR DO CONTRATO: R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e 
oitocentos reais). DOTAÇÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - 
EMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 10 EMAS 02 10 00 EMAS 08 Assistência 
Social 08 122 Administração Geral 08 122 0003 APOIO ADMINISTRATIVO 
00 122 0003 2086 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 573 3.3.90.32.00 Material, 
nem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.660.00-005 001 1.660. 
MODALIDADE: Dispensa 110003/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, SANTA FILOMENA DO 
MARANHAO/MA,20/05/2024. ROGERIA MARCIA DE SOUZA COSTA 
TORRES, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Publicado por: RODOLFO FARUK BARBOSA DE SOUZA 
Código identificador: da9398db4c306a05410529aa74abc30a 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO NO 003/2024. 

101111M0 DF RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO N° 003/2024. 

Reconheço a Dispensa de Licitação de n° 003/2024, parte integrante 
do Processo nQ 04.1904.003/204, fundamentada no ART. N° 75, INCISO 

da Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e em 
consonãncia com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa: E. MACHADO DE SOUSA - ME - CNPJ: 
07.756.902/0001-00, localizada na Rua LUIS TEIXEIRA N° 310, 
Presidente Dutra Ma CEP: 65760-000, representada pelo senhor 
EVANILDE MACHADO DE SOUSA, CPF n° 828.142.523-72, RG n0

1063115997 SESP/MA, com sua proposta vencedora no valor total de 
RS 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais), referente à 
Fornecimento de urnas e serviços funerários para atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do 
Município de SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA. 

RATIFICO, conforme preconiza a Lei: 14.133/2021 em sua atual 
redação, o Despacho da Ilustríssima Agente de Contratação, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA, 20 de maio de 2024 

ROGERIA MARCIA DE SOUZA COSTA TORRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PP,EFE 
PROC 
Folhes 

Rup-rtep, 

futp 

Publicado por: V1VIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 3b2e34cc6faa26b599be3d10ac88ca3c 

Publicado por: RODOLFO FARUK BARBOSA DE SOUZA 
Código identificador 8c5d3a9db41b65facc79b539d0587bc2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITÃO 

ATA DE AUDIENCIA PUBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ( PAAR) 

ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ( PAAR) 

Aos vinte e três dias do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro, ás 
vinte horas na câmara de vereadores de São Domingos do Azeitão-
maranhão, no centro, reuniram-se todos os fazedores de cultura do 
município, com o objetivo de realizar audiência pública, sobre a Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB), visando a criação do Plano Anual de 
Aplicação do Recursos ( PAAR). Estes recursos, direcionados através de 
editais, serão um importante instrumento de fomento cultural, 
destinado a agentes, produtores e instituições culturais. Muito 
importante a participação popular nesta etapa. O Secretário de Cultura 
do município Reinaldo M. Guimarães, abril a plenário explicado 
detalhadamente a política do Governo de chegar a todos os municípios 
do Brasil, e que este é um momento importante para a cultura 
Nacional, do Maranhão e de São Domingos do Azeitai), tendo em vista 
que agora que nossa cidade foi contemplada, quando nunca teve 
acesso á essas políticas de cultura. Foi a aberto a fala para os 
participantes para poderem tirar dúvidas, darem opiniões acerca dos 
editais, propostas e ações, onde todos puderam falar e tirar dúvidas. Na 
oportunidade foi feito alguns esclarecimentos também acerca da Lei 
Paulo Gustavo, onde todos ficaram satisfeitos com os esclarecimentos. 
A PNAM para nossa cidade é no valor de aproximadamente 
R$79.000,00 reais que será em breve lançado os editais de livre 
participação, sendo que deste valor, segundo a legislação, 20% devem 
ser executados na zona rural ou áreas periféricas. Findada os 
discursões, os participantes e o poder executivo, concordaram que a 
melhor forma de execução, será os editais de chamamento público, 
com suas execuções na zona rural e urbana do município. Sem mais 
delongas o Secretário Reinaldo M.Guimarães, deu por encerrada a 
audiência pública. 

SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO, MARANHÃO, 23/04/2024, 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 618637ec76fda113c09547742aa64f02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATO 

EXTRATO DE CONTRATO N' PE014.001/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.9 014/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE014.001/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.9 014/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o o° 
10.547.447/0001-39, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Correa. Contratado: SAYMONN C 
BRASIL LTDA inscrita no CPNJ sob o N9- 16.836.117/0001-40, 
localizada na Avenida Presidente Medici, Ng 8965 - Bairro Centro, São 
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